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Guaíra - E tado de São Paulo
Paço Municipal " essias Cândido Fale iros"

CIDADES
SUSTENTÁVEIS

DECRETO 5940, IPE 28 DE ABRIL DE 2021.

"Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências."

EDVALDO DONISETI MORAIS, IIREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO US DE SUAS AT RIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM A LEI ORDINÁRIA MIUNICIPAL N" 2995 de 24/11/2020, DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente. am crédito adicional suplementar na importância de
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

010604 TRANSPORTE ESCOLAR
283 12.361.0006.2024.0000 Manutenção d Transporte Escolar 14.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T RCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

Parágrafo único. O crédito aberto na f rma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes da anulação da seguinte dota ão:

01 06 04 TRANSPORTE ESCOLAR
279 12.361.0006.2024.0000 Manutenção o Transporte Escolar
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUM
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

-14.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na de sua publicação.

Município de Guaíra, 28 de abril de 2021.

Edvaldo Doniseti Morais
Prefeito

Publicado e Registrado no Departament de Atos Normativos Pref tura do Município de
Guaíra, na data supra.
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Cleiton Afi. de Jesus Borini
,r de Transparéneia, Justiça e Segurança


